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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL

LEI N° 2046, DE 12 de Dezembro de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
Adicional Especial e da outras providéncias.

JOSE ERLI PEREIRA VARGAS, Prefeito Municipal de Cagapava do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul,

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art 1* Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito
adicional Especial, no érgéao Secretaria de Municipio da Administragdo no Projeto

1010 - Reforma e Ampliagdo do Prédio anexo ao Prédio Principal e Prédio

Principal

44.90.52.00 —Material e Equipamento Permanente R$ 13.000,00
Total do Crédito R$ 13.000,00

Art. 22 Para a cobertura do crédito a ser aberto na forma do Art. 1°, servirdao
de recursos a anulagéo de dotagéo na seguinte funcional programatica:

05.01.04.122.0009.1.010 — 44.90.51.00 Obras e Instalagdes R$  13.000,00

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cées em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, aos 12
dias do més de dezembro do ano de 2006.
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